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Assunto:
De:

Para:
Data:

---------- Forwarded message ---------
De: <aleandrilli@bb.com.br>
Date: ter., 30 de jun. de 2020 às 15:45
Subject: Re: Aslan - AGC 30.06.2020 - Proposta - Credor Banco do Brasil
To: <agcvirtual@orgamessencial.com.br>
Cc: <suzani.dombroski@bb.com.br>, <gecor.4978@bb.com.br>, <fabiana.souza@reis.adv.br>

Prezados Srs.,
 
Segue ressalvas do Banco do Brasil a serem anexadas a ata em decorrência do voto contrário:
 
- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos
créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005.

- O Banco do Brasil S.A. discorda do deságio e condições de pagamentos apresentadas, e extinção das
obrigações perante os coobrigados/fiadores/avalistas com o cumprimento integral do PRJ, reservando-se o
direito de ajuizar, a cobrança judicial dos créditos em face destes, nos termos do § 1º, art. 49 da Lei de
Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência.

- Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente.

- Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que a recuperação judicial
será convolada em falência.

- Eventual alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei
11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em provável alienação de
bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005.
 
Atenciosamente,

Alessandra Andrilli
Gerente Relacionamento - Gecor Recuperação Judicial Varejo - SP
Gerência de Cobrança e Recuperação de Crédito
Tel. (11) 4297-4125
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------
Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou de estruturação de negócios, nem apresenta caráter vinculante.
Não é permitida a reprodução, divulgação ou fornecimento do conteúdo deste e-mail e de seus anexos, sem a prévia e expressa
autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não tenha propósito único e exclusivo de
interesse o Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que em caso de planilhas anexas os resultados são meramente ilustrativos, o que
implica a possibilidade de não refletir exatamente os valores a serem realizados, notadamente por se tratarem de projeções com
metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio, não assumindo o Banco do Brasil S.A. a responsabilidade pelo atingimento dos
resultados.
 
              
 
 
 
 

----- Mensagem original -----
De: F0427277 Alessandra Andrilli/BancodoBrasil
Para: agcvirtual@orgamessencial.com.br

Fwd: Aslan - AGC 30.06.2020 - Proposta - Credor Banco do Brasil
AGC Virtual <agcvirtual@orgamessencial.com.br>
marcia@lucena.adv.br
Tue, 30 Jun 2020 16:03:30 -0300
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Cc: F9214004 Suzani do Carmo Dombroski/BancodoBrasil, GECOR VAREJO REC JUD - SP
443639/BancodoBrasil, fabiana.souza@reis.adv.br
Assunto: Re: Aslan - AGC 30.06.2020 - Proposta - Credor Banco do Brasil
Data: ter, 30 de jun de 2020 13:25
 
Prezados Srs. Drs.,
 
Boa tarde.
 
Segue abaixo proposta de modificativo de Plano de Recuperação Judicial apresentada pelo Banco do Brasil.
 
1 - Deságio: 0%
2- Carência: 6 meses, a contar a partir da assembleia que aprovar o PRJ;
3- Atualização do saldo devedor: TR + 0,5%a.m., incidentes desde a data do pedido da RJ até a data da
aprovação do PRJ em AGC. Os encargos serão incorporados ao valor de capital;
4- Encargos financeiros: TR + 1,00% a.m., incidentes sobre o saldo devedor total a partir da aprovação do
PRJ em AGC;

Os respectivos valores de encargos financeiros incidentes no período de carência, serão incorporados
ao saldo devedor de capital da operação;
Os encargos financeiros calculados após o período de carência deverão ser pagos de forma integral,
juntamente com as parcelas de capital.

5- Forma de pagamento: após a carência, serão devidas 60 parcelas mensais e consecutivas, acrescida dos
encargos financeiros dispostos no item 4, os quais deverão ser pagos integralmente.
Os pagamentos iniciam-se no dia útil imediatamente após o término do período de carência.
6- Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação
da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.
- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos
créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da Lei 11.101/2005.
7- IOF: Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente.
8- Descumprimento de PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de
que a recuperação judicial será convolada em falência;
9 -  Eventual alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei
11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em provável alienação de
bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005;
 
Atenciosamente,
 
Alessandra Andrilli
Gerente Relacionamento - Gecor Recuperação Judicial Varejo - SP
Gerência de Cobrança e Recuperação de Crédito
Tel. (11) 4297-4125
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------
Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou de estruturação de negócios, nem apresenta caráter vinculante.
Não é permitida a reprodução, divulgação ou fornecimento do conteúdo deste e-mail e de seus anexos, sem a prévia e
expressa autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não tenha propósito único e
exclusivo de interesse o Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que em caso de planilhas anexas os resultados são meramente
ilustrativos, o que implica a possibilidade de não refletir exatamente os valores a serem realizados, notadamente por se
tratarem de projeções com metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio, não assumindo o Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade pelo atingimento dos resultados.
 
              
 
 
 
 

----- Mensagem original -----
De: F0427277 Alessandra Andrilli/BancodoBrasil
Para: agcvirtual@orgamessencial.com.br
Cc: GECOR VAREJO REC JUD - SP 443639/BancodoBrasil, fabiana.souza@reis.adv.br, F9214004 Suzani
do Carmo Dombroski/BancodoBrasil, F9290716 Tatiana Ramos de Souza/BancodoBrasil
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Assunto: Aslan - AGC 23.06.2020 - Proposta - Credor Banco do Brasil
Data: ter, 23 de jun de 2020 14:42
 
Prezados Srs. Drs.,
 
Boa tarde.
 
Segue abaixo proposta de modificativo de Plano de Recuperação Judicial.
 
A presente proposta do Banco do Brasil com vistas no apoio à empresa, visa alterar as condições de
pagamento para todos os credores da classe III.
 
 
1 - Deságio: 0%
2- Carência: 6 meses, a contar a partir da assembleia que aprovar o PRJ;
3- Atualização do saldo devedor: TR + 0,5%a.m., incidentes desde a data do pedido da RJ até a data da
aprovação do PRJ em AGC. Os encargos serão incorporados ao valor de capital;
4- Encargos financeiros: TR + 1,00% a.m., incidentes sobre o saldo devedor total a partir da aprovação do
PRJ em AGC;

Os respectivos valores de encargos financeiros incidentes no período de carência, serão incorporados
ao saldo devedor de capital da operação;
Os encargos financeiros calculados após o período de carência deverão ser pagos de forma integral,
juntamente com as parcelas de capital.

5- Forma de pagamento: após a carência, serão devidas 60 parcelas mensais e consecutivas, acrescida
dos encargos financeiros dispostos no item 4, os quais deverão ser pagos integralmente.
Os pagamentos iniciam-se no dia útil imediatamente após o término do período de carência.
6- Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação
da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.
- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos
créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da Lei 11.101/2005.
7- IOF: Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente.
8- Descumprimento de PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de
que a recuperação judicial será convolada em falência;
9 -  Eventual alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei
11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em provável alienação de
bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005;
 
Atenciosamente,

Alessandra Andrilli
Gerente Relacionamento - Gecor Recuperação Judicial Varejo - SP
Gerência de Cobrança e Recuperação de Crédito
Tel. (11) 4297-4125
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------
Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou de estruturação de negócios, nem apresenta caráter
vinculante. Não é permitida a reprodução, divulgação ou fornecimento do conteúdo deste e-mail e de seus anexos, sem a
prévia e expressa autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não tenha propósito
único e exclusivo de interesse o Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que em caso de planilhas anexas os resultados são
meramente ilustrativos, o que implica a possibilidade de não refletir exatamente os valores a serem realizados, notadamente
por se tratarem de projeções com metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio, não assumindo o Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade pelo atingimento dos resultados.
 
              
 
 

 

 


